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Introdução: A utilização de dispositivos de videovigilância, 
bodycams usadas pelas forças de segurança levantam 
várias dúvidas no que respeita aos direitos de privacidade e 
proteção de dados pessoais dos cidadãos, uma vez que estão 
em causa direitos consagrados como direitos fundamentais 
que podem entrar em conflito. Para que as gravações 
possam ser usadas como meio de prova, devem cumprir-se 
um conjunto de requisitos legais (artigo 126º nº 3 do CPP). 
Objetivos: Identificar os riscos associados à utilização de 
bodycams, e de como estes podem ser mitigados face à 
nova Lei da Videovigilância. Material e Métodos: Estudo 
de revisão sobre o impacto da utilização de bodycams 
em países que protegem Direitos fundamentais, através 
da análise de 5 artigos sobre o uso de deste suporte de 
gravação publicados nos últimos 15 anos. Resultados: 
Este estudo revelou exemplos de desafios já vivenciados 

por outros países que adotaram as bodycams, assim como 
as possíveis violações ao direito à privacidade; à reserva 
da intimidade da vida privada; à forma como é iniciada a 
gravação; ao armazenamento de som e imagem; quais os 
tipos de equipamento e sua localização no fardamento; 
quem pode aceder aos registos de som e áudio; quando 
gravar ou não gravar, entre outros. Conclusões: A nova lei 
da videovigilância possibilita a utilização desta importante 
ferramenta ao dispor das forças policiais, no entanto devem 
ser acautelados um conjunto de princípios e direitos dos 
cidadãos consagrados constitucionalmente. Permitindo 
apresentar um conjunto de soluções e recomendações 
para que estes sistemas de captação e gravação de imagem 
possam ser usados como provas em processos judiciais, 
assim como contribuir para a redução de denúncias 
infundadas de abuso de força ou poder.
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